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LEI COMPLEMENTAR Nº 305/2022 

DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A PROCEDER REAJUSTE AO 

PISO SALARIAL PARA OS PROFISSIONAIS 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA NOS CARGOS DE 

TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO 

ESCOLAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO 

MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, 

NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS EM LEI, 

 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 

APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE 

LEI: 

 

 

ARTIGO 1º - Fica o Poder Executivo Municipal 

autorizado a proceder reajuste salarial em um percentual de 26,86 % (vinte e seis 

virgula oitenta e seis por cento) no Piso Salarial Base dos Profissionais da Educação 

Básica nos cargos de Técnico e Apoio Administrativo Escolar. 

 

Parágrafo Único - O índice de reajuste de que se 

trata o caput deste artigo, é o mesmo índice utilizado para aplicação do piso salarial dos 

Professores do Magistério. 

 

ARTIGO 2º - Para dar cobertura às despesas 

oriundas desta Lei, serão utilizados recursos orçados à conta da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Desporto, constantes no orçamento anual vigente, devendo ser 

consignados nos orçamentos futuros. 

 

ARTIGO 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando disposições em contrário, com efeitos a partir de 01/02/2022. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do 

Norte/MT, aos 18 dias do mês de fevereiro do ano de 2022. 

 

 

 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 
Registrado na Secretaria Municipal de Governo e 

Articulação Institucional; 

Afixado no Mural do Paço Municipal; 

Publicada no Site da Prefeitura Municipal, disponível no 

Link: 

<https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Publicacoes/Leis-

complementares/>; e 

Publicado no Diário de Contas do Tribunal de Contas de 

Mato Grosso, disponível no Link: 

<https://www.tce.mt.gov.br/diario>. 
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RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA 

Secretária Mun. de Governo e Articulação Institucional.  
 


